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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
 
PORTARIA Nº 1 / 2021 - CCLL (11.00.25.36) 
 
Nº do Protocolo: 23111.038371/2021-03

Teresina-PI, 08 de Setembro de 2021

PORTARIA CCLL/CCHL/UFPI Nº 1, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a designação de representantes dos
servidores técnico-administrativos e dos discentes junto à
Assembleia Departamental do Curso de Letras-Libras.

A COORDENADORA DO CURSO DE LICENCIATURA EM LETRAS LIBRAS da
Universidade Federal do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando

- O Art. 28 do Regimento Geral da UFPI

- A Ata da reunião da Assembleia Departamental ocorrida em 9 de julho de
2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar LARA BEATRIZ LIMA OLIVEIRA como representante dos discentes junto
a Assembleia Departamental do Curso de Letras-Libras, com mandato de 1 (um) ano, a contar
da data de vigência desta Portaria.

Art. 2º Designar THAIS RAYNNA LOPES DOS SANTOS como representante dos servidores
técnico-administrativos junto a Assembleia Departamental do Curso de Letras-Libras, com
mandato de 2 (dois) anos, a contar da data de vigência desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no
Parágrafo único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República,
justificando-se a urgência na excepcionalidade operacional da atividade administrativa no
contexto de calamidade pública, decorrente da pandemia pela COVID-19.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 08/09/2021 13:22 ) 
LEILA RACHEL BARBOSA ALEXANDRE 

COORDENADOR DE CURSO 
Matrícula: 3970472 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://www.sipac.ufpi.br/documentos/ informando seu número, ano,
tipo, data de emissão e o código de verificação: edcdab35b7

https://www.sipac.ufpi.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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